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DECRETO Nº 090/2018 DE 01 DE NOVEMBRO DE 2018. 

 

- Considerando os índices de gasto com pessoal do Município de Manoel Vitorino, no 
ano de 2018, corre um sério risco de extrapolar os índices de pessoal previsto na Lei de 
Responsabilidade Fiscal 
 
- Considerando as disposições contidas na Lei Federal Nº 9.801/99, que exige do gestor 
municipal medidas enérgicas para redução do índice de pessoal; 
 
- E, finalmente, considerando ainda que o § 2º do Art. 169 da Constituição Federal prevê 
a suspensão todos os repasses de verbas federais ou estaduais ao Município que não 
observarem os referidos limites. 
 
 

O Prefeito Municipal de Manoel Vitorino – BA, HELENO VIRIATO DE ALENCAR 
VILAR, no uso de suas atribuições legais:  

  

DECRETA: 

 

 

Art. 1º - Ficam exonerados a partir da publicação deste Decreto, todos ocupantes dos 
cargos comissionados, relacionados no anexo “I”, deste Decreto. 
 
 
 
Art. 2º - Este decreto entra em vigor na data de sua publicação revogando-se todas as 
disposições em contrário. 
 
 

Gabinete de Prefeito Municipal de Manoel Vitorino, em 01 de novembro de 2018. 
 
REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE. 
 
 
                                     HELENO VIRIATO DE ALENCAR VILAR 

Prefeito Municipal de Manoel Vitorino 
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ANEXO I 

 

NOME CARGO 

FAGNER SANTOS SILVA AUX. DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA 

MARIANA NASCIMENTO S.SILVA AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

GLAUCIO SILVA MEIRA OLIVEIRA AUX. DE VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA 

TAMARA DE JESUS XAVIER AUXILIAR ADMINISTRATIVO 

ADEMAR JOAQUIM DE SOUZA ENCARREGADO DOS VIVEIROS DE PLANTAS 

SANDOVAL ANTONIO BRITO PIRES ADMINISTRADOR DE POVOADO 

JEFERSON MEIRA LOPES MENDES CHEFE DE ILUMINAÇÃO PÚBLICA 

JOSÉ CARLOS SANTOS CHEFE DE PARQUES E JARDINS 
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                                        PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO-BA 

                                         GOVERNO MUNICIPAL 
                               CNPJ 13.894.886/0001-06 

 

 

RESULTADO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS/ADJUDICAÇÃO 

 

Modalidade de Licitação 
Pregão Presencial  

Número 
046/2018 

 
 

Objeto 

Contratação de empresa especializada em prestação de serviços de 
seguro total (cobertura compreensiva), com assistência 24 (vinte e 
quatro) horas, dos veículos que compõem a frota de veículos oficiais da 
Prefeitura Municipal de Manoel Vitorino. 

 

A Pregoeira e a Equipe de Apoio, após analise e julgamento da Proposta de 

Preço e Documentos de Habilitação, em conformidade com a Lei Federal 

10.520/02, com a aplicação subsidiaria da Lei nº. 8.666/93 e nas disposições 

do Edital de Licitação na modalidade Pregão Presencial, adjudicam o objeto 

deste certame as empresas declaradas vencedoras, abaixo qualificadas: 

GENTE SEGURADORA S/A 

CNPJ: 90.180.605/0001-02 

Valor Lote 01: R$ 5.300,00 (cinco mil e trezentos reais) 

Valor Lote 04: R$ 4.900,00 (quatro mil e novecentos reais) 

SEGUROS SURA S/A 

CNPJ: 33.065.699/0001-27 

Valor Lote 02: R$ 3.400,00 (três mil e quatrocentos reais) 

Valor Lote 03: R$ 3.000,00 (três mil reais) 

 

A adjudicação do objeto às empresas vencedoras não implica diretamente em 
sua contratação. 

Manoel Vitorino/Ba, 09 de novembro de 2018 

 
Jamille Carvalho de Queiroz ribeiro 

Pregoeira 
 
 

Luciana da Rocha Gomes Pereira 
Membro 

 
Fernando Barros Carvalho 

Membro 
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TERMO DE RETIFICAÇÃO 

 
Termo de retificação de prazo ao contrato nº 
042TP/2018 celebrado entre a PREFEITURA 
MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO E IVAN 
FABIANO SILVA DE OLIVEIRA EPP. 

 
A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO, Estado da Bahia, Pessoa 
Jurídica de Direito Público Interno, com sede no endereço que consta no rodapé 
desta página, inscrita no CNPJ sob Nº. 13.894.886/0001-06, neste ato 
representada pelo Prefeito Municipal Sr. HELENO VIRIATO DE ALENCAR VILAR, 
a seguir denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa IVAN FABIANO 
SILVA DE OLIVEIRA EPP, inscrita no CNPJ sob n° 13.681.688/0001-64, com sede 
na Faz. Serrana Santa Maria, SN, Zona Rural. Jitaúna-BA, representada pelo Sr. 
Ivan Fabiano Silva de Oliveira portador do Documento de Identidade nº 2751661 
SSP/BA e inscrito no CPF sob o nº 412.433.905-49, resolvem firmar o presente 
Termo de Retificação ao CONTRATO DE nº 042TP/2018, de acordo com o art. 57 
da Lei 8.6666/93, que será regido pelas cláusulas e condições seguintes: 
 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

1.1 – O presente Termo de Retificação tem por objeto inserir as disposições das 
Cláusulas do instrumento contratual nº 042TP/2018, a seguir relacionadas: 
 

1.1.1 – Modificar no contrato ora aditado à seguinte cláusula: 
 

CLÁUSULA TERCEIRA – DO PRAZO DE VIGÊNCIA DO CONTRATO – 
Através deste termo, embasado no art. 57, inciso II da Lei 8.666/93, o 
Contrato nº 042TP/2018, tem, seu prazo, valendo sua vigência pelo prazo 
de 8 meses, a partir da data de sua assinatura.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA – DO AMPARO LEGAL E JUSTIFICATIVA 

2.1 - De acordo com as justificativas contidas na Tomada de Preço nº 004/2018, a 
modificação do prazo visa adequar o contrato às normas do edital, nos termos da 
lei 8666. 
 
2.2 - A alteração contratual promovida por este Termo de retificação é de interesse 
da Administração e o contratado, sendo que ficou comprovado que esta mantém as 
condições iniciais, bem como, os valores iniciais, portanto, tais valores ainda 
permanecem vantajosos para a Administração. 
 
2.3 – Em face do exposto e da previsão de continuidade dos serviços 
administrativos e do princípio da continuidade dos serviços públicos, justifica-se a 
retificação. 
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CLÁUSULA TERCEIRA – DA CONFIRMAÇÃO 

4.1 – As partes confirmam e ratificam as demais cláusulas do Contrato 
042TP/2018, bem como as clausulas deste termo. 
 

CLÁUSULA QUARTA – DA PUBLICIDADE 

5.1 – A PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO providenciará a 
publicação do presente Termo de retificação, a fim de cumprir a exigência 
Constitucional quanto à publicidade dos atos administrativos.  
 
 
Manoel Vitorino, 08 de novembro de 2018. 
 
 
 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MANOEL VITORINO 
Contratante 

 
 
 

IVAN FABIANO SILVA DE OLIVEIRA EPP 
Contratado 

 
 
TESTEMUNHAS: 
 

1. _________________________ 2. _________________________ 

Nome:............................................ Nome:............................................ 

CPF:...............................................                  CPF:............................................... 
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